
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31214644508 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

IRIDIA SOLUCOES LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE ENDERECO ENTRE MUNICIPIOS DENTRO DO MESMO ESTADO

1

1

2244

2209

LAGOA SANTA

9 JULHO 2025

Nº FCN/REMP

MGP2500582112

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

25/453.435-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2500582112

Data

11/07/2025

126.747.986-88 LUCAS RESENDE FERNANDES

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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CONTÁBIL CONTABILIDADE EMPRESARIAL LTDA. – ME 
Rua Gumercindo Couto e Silva, 813 sala 4 – Itapoã – BHte/MG 
Fones: (31) 3475-3535 e 3464-9050 

2ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

IRIDIA SOLUCOES LTDA 

CNPJ: 53.014.507/0001-60 

NIRE: 31214644508 

 

 

1. LUCAS RESENDE FERNANDES, nacionalidade brasileira, empresário, solteiro(a), data 

de nascimento 12/03/1994, nº do CPF 126.747.986-88, documento de identidade 

15547489 SSPMG, com domicílio residência a Rua Marco Aurelio de Miranda, número 

120, Apto. 503, bairro Buritis, município Belo Horizonte - Minas Gerais, CEP 30.575-210; 

e 

 

2. CAROLINA VIANA COLARES BORGES, brasileira, solteira, empresária, nascida em 

18/03/1996, CPF 129.186.356-77, identidade 13972123 SSP MG, residente na Rua 

Bergamo, 179, bairro Bandeirantes em Belo Horizonte/MG - CEP 31.340-370, sócios 

quotistas da Sociedade Empresária Limitada  devidamente registrada na(o) Junta 

Comercial do Estado de Minas Gerais em 27/11/2023 sob o número/NIRE 31214644508 

CNPJ número 53.014.507/0001-60, resolvem e concordam em promover a presente 

alteração, nas condições e cláusulas seguintes: 

 

 

ALTERAÇÃO(ÕES): 

 

 

ALTERAÇÃO NO OBJETO SOCIAL 

 

Após a assinatura do presente instrumento a sociedade passará a dedicar-se a: 

ATIVIDADES DE INTERMEDIACAO E AGENCIAMENTO DE SERVICOS COMERCIO 

ATACADISTA E VAREJISTA DE COMPUTADORES PERIFERICOS E SUPRIMENTOS DE 

INFORMATICA ATIVIDADE DE REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E 

EQUIPAMENTOS PERIFERICOS CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO 

SUPORTE TECNICO MANUTENCAO E SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO 

TRATAMENTO DE DADOS PROVEDORES DE SERVICOS DE APLICACAO E SERVICOS DE 

HOSPEDAGEM NA INTERNET DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR 

SOB ENCOMENDA DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE 

COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS E NAOCUSTOMIZAVEIS WEB DESIGN. 

 

ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO 

 

Após a assinatura do presente instrumento, o endereço da sociedade passará para RUA 

ANITA ALVARENGA, 250, VILA NOSSA SENHORA DE LOURDES, LAGOA SANTA/MG - CEP 

33233-208. 

 

 

CONSOLIDAÇÃO: 

 

 

Após a(s) alteração(ões) acima, consolidam-se as cláusulas do contrato primitivo e 

posteriores alterações, passando a vigorar com a seguinte redação: 
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CONTÁBIL CONTABILIDADE EMPRESARIAL LTDA. – ME 
Rua Gumercindo Couto e Silva, 813 sala 4 – Itapoã – BHte/MG 
Fones: (31) 3475-3535 e 3464-9050 

 

 

1. LUCAS RESENDE FERNANDES, nacionalidade brasileira, empresário, solteiro(a), data 

de nascimento 12/03/1994, nº do CPF 126.747.986-88, documento de identidade 

15547489 SSPMG, com domicílio residência a Rua Marco Aurelio de Miranda, número 

120, Apto. 503, bairro Buritis, município Belo Horizonte - Minas Gerais, CEP 30.575-210; 

e 

 

2. CAROLINA VIANA COLARES BORGES, brasileira, solteira, empresária, nascida em 

18/03/1996, CPF 129.186.356-77, identidade 13972123 SSP MG, residente na Rua 

Bergamo, 179, bairro Bandeirantes em Belo Horizonte/MG - CEP 31.340-370, sócia 

quotista da Sociedade Empresária Limitada  devidamente registrada na Junta Comercial 

do Estado de Minas Gerais em 27/11/2023 sob o número/NIRE 31214644508 CNPJ 

número 53.014.507/0001-60, regida pelas condições e cláusulas seguintes: 

 

1ª – DENOMINAÇÃO, SEDE E FORO JURÍDICO: 

 

A sociedade irá explorar suas atividades sob a denominação social de IRIDIA SOLUCOES 

LTDA, com sua sede na Rua Anita Alvarenga, 250, Bairro Vila Nossa Senhora de Lourdes 

- CEP 33233208, na cidade de Lagoa Santa/MG, onde elege como seu Foro Jurídico único 

e exclusivo para dirimir as questões e divergências oriundas das atividades da Empresa, 

podendo instalar filiais, escritórios ou departamentos em qualquer ponto do país ou do 

exterior. 

 

2ª – OBJETO SOCIAL: 

 

A sociedade tem como objetivo, a exploração da(s) atividade(s) de: 

 

ATIVIDADES DE INTERMEDIACAO E AGENCIAMENTO DE SERVICOS COMERCIO 

ATACADISTA E VAREJISTA DE COMPUTADORES PERIFERICOS E SUPRIMENTOS DE 

INFORMATICA ATIVIDADE DE REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E 

EQUIPAMENTOS PERIFERICOS CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO 

SUPORTE TECNICO MANUTENCAO E SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO 

TRATAMENTO DE DADOS PROVEDORES DE SERVICOS DE APLICACAO E SERVICOS DE 

HOSPEDAGEM NA INTERNET DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR 

SOB ENCOMENDA DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE 

COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS E NAOCUSTOMIZAVEIS WEB DESIGN. 

 

 

3ª – INÍCIO E DURAÇÃO DAS ATIVIDADES: 

 

A sociedade iniciou suas atividades em 27/11/2023 e será por prazo indeterminado, 

podendo ser encerradas a qualquer tempo, segundo conveniência e decisão dos sócios. 

 

4ª – CAPITAL SOCIAL: 

 

O capital social é de R$40.000,00 (quarenta mil reais), dividido em 40.000 quotas de 

valor nominal de R$1,00 (um real), integralizado moeda corrente, distribuído entre 

as(os) sócias(os) da seguinte forma: 
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CONTÁBIL CONTABILIDADE EMPRESARIAL LTDA. – ME 
Rua Gumercindo Couto e Silva, 813 sala 4 – Itapoã – BHte/MG 
Fones: (31) 3475-3535 e 3464-9050 

Nome/Razão Social Capital em R$ (%) 

 

Carolina Viana Colares Borges 

Lucas Rezende Fernandes 

20.000,00 

20.000,00 

50,00 

50,00 

 

 

§ Primeiro: A responsabilidade das(os) sócias(os) é restrita ao valor de suas quotas, 

nos termos do art. 1052 do Código Civil, más todas(os) respondem solidariamente pela 

integralização do capital social. 

 

§ Segundo: As quotas do capital social serão livremente transferíveis entre as(os) 

sócias(os) e a própria sociedade poderá adquiri-las, sendo a transferência para terceiros 

somente autorizada após concordância expressa das(os) sócias(os) remanecentes. 

 

5ª – ADMINISTRAÇÃO: 

 

A administração da sociedade será exercida única e exclusivamente por Carolina Viana 

Colares Borges e Lucas Rezende Fernandes, em conjunto ou separadamernte, com 

poderes para administração e representação da sociedade, ficando expressamente 

proibido o uso da denominação social quer em favor próprio ou de terceiros, para fins 

estranhos aos interesses da sociedade, tais como em assinaturas de avais, endossos, 

cartas de fiança, etc. 

 

6ª – RETIRADAS PRÓ-LABORE: 

 

Será atribuída mensalmente, uma retirada a título de pró-labore para a(s)/o(s) 

sócia(s)/sócio(s) que prestarem serviços à sociedade, dentro dos limites permitidos por 

Lei e segundo os interesses da sociedade. 

 

7ª – BALANÇO PATRIMONIAL: 

 

Em 31 de dezembro de cada ano, será levantado um Balanço Patrimonial para apuração 

dos resultados do ano. 

 

Havendo lucros, estes serão distribuídos em parte o no todo ou ainda, utilizado para 

aumento do capital social segundo interesse e deliberação das(os) sócias(os) na 

proporção da participação de cada sócia(o). 

 

Havendo prejuízos, estes serão absorvidos pelas(os) sócias(os) na proporção da 

participação de cada sócia(o). 

 

8ª – CAUSA MORTIS E INTERDIÇÃO: 

 

Havendo a morte ou a interdição de qualquer sócia(o), a sociedade não se dissolverá, 

prosseguirá normalmente com a(o) herdeira(o) legal ou representante legal da(o) 

falecida(o) ou interditada(o), sub-rogada(o) em todos os direitos e obrigações perante a 

sociedade. Não sendo possível ou, não sendo de interesse de qualquer das partes, os 

valores de haveres ou deveres serão apurados em Balanço Patrimonial Específico para 

liquidação perante a sociedade ou aos remanescentes da sociedade. 

 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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CONTÁBIL CONTABILIDADE EMPRESARIAL LTDA. – ME 
Rua Gumercindo Couto e Silva, 813 sala 4 – Itapoã – BHte/MG 
Fones: (31) 3475-3535 e 3464-9050 

9ª – RESPONSABILIDADE: 

 

As(Os) sócias(os) signatários do presente intrumento de contrato, declaram 

expressamente não estarem incursas(os) nas proibições previstas no art. 1.001º, 

parágrafo 1º do Código Civil que impeça a exercer as atividades empresariais. 

 

E, por estarem assim justas(os) e contratadas(os) assinam o presente instrumento que 

será registrado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, cumprindo as 

formalidades para que produza os efeitos legais. 

 

Belo Horizonte/MG, 9 de julho de 2025 

 

 

Carolina Viana Colares Borges 

 

 

Lucas Rezende Fernandes 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

25/453.435-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2500582112

Data

11/07/2025

129.186.356-77 CAROLINA VIANA COLARES BORGES

126.747.986-88 LUCAS RESENDE FERNANDES

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 25/453.435-0.

Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa IRIDIA SOLUCOES LTDA, de NIRE 3121464450-8 
e protocolado sob o número 25/453.435-0 em 14/07/2025, encontra-se registrado na Junta Comercial sob 
o número 12885739, em 16/07/2025. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador HUGO NEVES 
ROCHA.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de 
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

126.747.986-88 LUCAS RESENDE FERNANDES

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

129.186.356-77 CAROLINA VIANA COLARES BORGES

126.747.986-88 LUCAS RESENDE FERNANDES

Belo Horizonte. quarta-feira, 16 de julho de 2025

Documento assinado eletrônicamente por HUGO NEVES ROCHA, Servidor(a) Público(a), 
em 16/07/2025, às 09:21 conforme horário oficial de Brasília.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

o ato foi deferido pelo decisor singular/turma e chancelado mediante certificado digital
pelo(a) Secretário(a)-Geral:

MARINELY DE PAULA BOMFIM

Belo Horizonte. quarta-feira, 16 de julho de 2025
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